
RESOLUÇÃO Nº 001, de 04 janeiro de 2021.               

 Divulga o preço médio mensal do leite UHT.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO

ABASTECIMENTO, no uso de suas atribuições legais conferidas na Lei nº 19.848, de 3

de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º Divulgar o preço médio de comercialização do Leite UHT (UHT-longa

vida), no âmbito do mercado atacadista do Estado do Paraná, para o mês de dezembro

de 2020, conforme aferido para o leite longa vida integral em R$ 3,27 (três reais e vinte

e sete centavos) por litro.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando

as disposições em contrário.

Publique-se.

Cumpra-se.

Norberto Anacleto Ortigara.

DERAL/mrmc
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SECRETARIA DA AGRICULTURA E ABASTECIMENTO
DIREÇÃO GERAL

Protocolo: 19.529.178-0

Assunto:
Requerimento de licença especial referente ao período de
2002 até 2007. Será usufruído no período de 14/02/2023
até 14/05/2023.
EDO DEBIAZIInteressado:
04/01/2023 09:29Data:

Ao GRHS/Geraldo,

Restitua-se o presente caderno administrativo para a continuidade do
trâmite,  com  base  na  Informação  desse  GRHS  à  fl.  8,  os  documentos  de
Requerimento e Portaria (fls.9 e 10) foram devidamente assinados pelo Diretor
Geral.

Atenciosamente,

Mércia Vieira dos Santos,
Agente de Apoio/Direção Geral.
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Assinatura Avançada realizada por: Mercia Vieira dos Santos (XXX.180.779-XX) em 04/01/2023 09:30 Local: SEAB/DG. Inserido ao protocolo 19.529.178-0 por: Mercia
Vieira dos Santos em: 04/01/2023 09:29. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021. A autenticidade deste documento pode ser
validada no endereço: https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: 8954b2dd30beb4b5283659cc11969c.
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Documento: DESPACHO_2.pdf.
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Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021.
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RESOLUÇÃO Nº 026, de 19 de março de 2021.

Designa  servidor  para  substituir  o  Chefe  do  Núcleo
Regional de Apucarana, durante férias regulamentares.

O  SECRETÁRIO  DE  ESTADO  DA  AGRICULTURA  E  DO

ABASTECIMENTO,  no uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 4º,  da Lei

Estadual nº 19.848, de 3 de maio de 2019, e com fundamento no art. 70, parágrafo

único da Lei nº 6.174, de 16 de novembro de 1970,

RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor Eder Dalla Pria, RG nº 6.795.373-8, para

responder  pela  Chefia  do  Núcleo  Regional  de  Apucarana,  no  período  de

05/04/2021 a 04/05/2021, referente às férias do titular, Antonio Biral Filho.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, e não

acarreta ônus adicionais, em conformidade à determinação do Conselho de Gestão

Administrativa e Fiscal do Estado, exarada pelo Ofício Circular CEE/CC 001/2014.

Publique-se.

Cumpra-se.

Norberto Anacleto Ortigara.

GRHS/mvs

NORBERTO 
ANACLETO 
ORTIGARA:231
56287920

Assinado de forma 
digital por NORBERTO 
ANACLETO 
ORTIGARA:23156287920 
Dados: 2021.03.19 
16:59:59 -03'00'
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RESOLUÇÃO Nº 027, de 19 de março de 2021.

Designa  servidor  para  substituir  o  Chefe  do
Núcleo  Regional  de  Umuarama, durante  férias
regulamentares. 

O  SECRETÁRIO  DE  ESTADO  DA  AGRICULTURA  E  DO

ABASTECIMENTO,  no uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 4º,  da Lei

Estadual nº 19.848, de 3 de maio de 2019, e com fundamento no art. 70, parágrafo

único da Lei nº 6.174, de 16 de novembro de 1970,

RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor Gilberto Luiz Viana, RG nº 4.480.072-1, para

responder pela Chefia do Núcleo Regional de Umuarama, no período de 05/04/2021

a 04/05/2021, referente às férias do titular, José Antônio de Andrade Duarte.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, e não

acarreta ônus adicionais, em conformidade à determinação do Conselho de Gestão

Administrativa e Fiscal do Estado, exarada pelo Ofício Circular CEE/CC 001/2014.

Publique-se.

Cumpra-se.

Norberto Anacleto Ortigara.

GRHS/mvs

NORBERTO 
ANACLETO 
ORTIGARA:23
156287920

Assinado de forma 
digital por NORBERTO 
ANACLETO 
ORTIGARA:23156287920 
Dados: 2021.03.19 
16:58:51 -03'00'
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   SECRETARIA DA AGRICULTURA                                    
   E DO ABASTECIMENTO

                   RESOLUÇÃO Nº 028, de 19 de março de 2021.

Dispõe  sobre  o  pagamento  da  subvenção  ao
prêmio de seguro rural para o exercício de 2021.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO, no
uso  de suas atribuições conferidas pelo art.  4º  da Lei  nº 19.848,  de 3 de maio de 2019,
considerando o disposto na Lei nº 16.166, de 7 de julho de 2009, no art. 7º, inciso I, alínea ‘a’,
do Decreto nº 3.375, de 13 de novembro de 2019, em vista da Ata do Comitê Gestor, de 02 de
dezembro  de 2020,  respeitante  à  subvenção ao Prêmio  de  Seguro  Rural  –  PSR/PR,  do
Despacho Administrativo PRESI nº 197/2021 - Fomento Paraná S/A.,  e da Declaração de
Disponibilidade  Financeira  nº  26,  de  19  de  março  de  2021,  constantes  no  protocolado
17.005.617-5,

RESOLVE:

Art. 1o São passíveis de subvenção econômica estadual ao prêmio de seguro rural
para o ano civil  de 2021,  nas modalidades de seguro rural  agrícola,  pecuário,  aquícola e
florestas:

I  –  as  culturas  de abacaxi,  algodão,  alho,  arroz,  batata,  café,  cebola,  cevada,
feijão, tomate, ameixa, caqui, figo, goiaba, kiwi, laranja, maçã, melancia, morango, nectarina,
pera, pêssego, tangerina, uva, floresta cultivada, milho segunda safra e trigo sequeiro;

II – a aquicultura e a pecuária.
Art.  2o  O percentual  máximo do valor  do prêmio no exercício  de 2021 para a

subvenção econômica estadual ao Prêmio de Seguro Rural é de 20% (vinte por cento).

Art. 3º O valor máximo, por CPF, será:
I – por cultura ou espécie animal, de R$ 4.400,00 (quatro mil e quatrocentos reais);

II – por ano civil, de R$ 8.800,00 (oito mil e oitocentos reais).
Art. 4o  Os recursos financeiros para a subvenção econômica estadual ao prêmio

do seguro rural para o exercício de 2021 tem previsão orçamentária na dotação GESTÃO DO
FUNDO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO (FDE) - 2962, sob a linha 3.3.90.45.02 –
Subvenções Econômicas FDE, no valor de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais).

Parágrafo único.  A liberação dos recursos para subvenção econômica estadual
observará as deliberações do Conselho de Investimento do FDE.

Art.  5º  Ficam ratificados os atos administrativos realizados com fundamento na
Resolução nº 114, de 16 de dezembro de 2020.

Art. 6º Revoga-se a Resolução nº 114, de 16 de dezembro de 2020.
Art. 7º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.
Cumpra-se.

Norberto Anacleto Ortigara.
DERAL/mrmc
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RESOLUÇÃO Nº 030, de 6 de abril de 2021.

Substituição  de  servidor  na  função  de
fiscal dos Convênios abaixo enunciados.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO,

no uso de suas atribuições legais e regulamentares, com fundamento no art. 4º da Lei n°

19.848, de 3 de maio de 2019, nos termos do Regulamento da Seab/PR,  aprovado pelo

Decreto n° 5499, de 20 de agosto de 2020, e considerando as exigências da Lei nº 15.608,

de 16 de agosto de 2007, e da Instrução Normativa nº 028, de 2011 do Tribunal de Contas

do Estado do Paraná,

RESOLVE:

Art.  1º  DESIGNAR o  servidor JOSÉ JORGE DE OLIVEIRA NETO, CPF nº

847579229-49,  como  fiscal  responsável  pelo  acompanhamento  e  fiscalização  dos

Convênios adiante enunciados,  em substituição à servidora  SUZIMERY DE CARVALHO

DOS SANTOS, CPF nº 179.212.440-68, em seu período de licença-prêmio entre os dias 1º/

04/2021 a 29/06/2021, com a atribuição, dentre outras, de emitir os relatórios necessários,

inclusive para certificar a adequada execução do objeto conveniado, com a observância das

condições consignadas nos próprios ajustes e nos respectivos Planos de Trabalho.

Nº SIT INSTRUMENTO TOMADOR
40422 Termo de Convênio - 274 147292805/2018 Município de Paranavaí
44980 Termo de Convênio - 103 161679968/2020 Município de Jardim Olinda

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.

Cumpra-se.

Norberto Anacleto Ortigara.

DESAN/mvs

NORBERTO ANACLETO 
ORTIGARA:23156287920

Assinado de forma digital por 
NORBERTO ANACLETO 
ORTIGARA:23156287920 
Dados: 2021.04.07 16:01:25 -03'00'







RESOLUÇÃO Nº 031, de 6 de abril de 2021.

Divulga o preço médio mensal do leite UHT. 

O  SECRETÁRIO  DE  ESTADO  DA  AGRICULTURA  E  DO

ABASTECIMENTO, no uso de suas atribuições legais conferidas na Lei Estadual nº

19.848, de 3 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º  Divulgar o preço médio de comercialização do Leite UHT (UHT-

longa vida), no âmbito do mercado atacadista do Estado do Paraná, para o mês de

março de 2021, conforme aferido para o leite longa vida integral em R$ 3,06  (três

reais e seis centavos) por litro.

Art.  2º  Esta  Resolução  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,

revogando as disposições em contrário.

Publique-se.

Cumpra-se.

Norberto Anacleto Ortigara.

DERAL/mvs

NORBERTO ANACLETO 
ORTIGARA:23156287920

Assinado de forma digital por 
NORBERTO ANACLETO 
ORTIGARA:23156287920 
Dados: 2021.04.07 13:50:37 -03'00'
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RESOLUÇÃO Nº 032, de 6 de abril de 2021.

Divulga preços médios para milho e leite-cota.

O  SECRETÁRIO  DE  ESTADO  DA  AGRICULTURA  E  DO

ABASTECIMENTO,  no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto

nas cláusulas 4 e 5 do Convênio SEAB/SEFA/BANESTADO-EMATER-PR,

RESOLVE:

Art. 1º Divulgar os preços médios recebidos pelos produtores de milho e

leite-cota, referentes ao mês de março de 2021, fixados em R$ 77,84 (setenta e

sete reais e oitenta e quatro centavos), por 60 quilogramas de milho, e R$ 1,86  (um

real e oitenta e seis centavos), por litro de leite-cota.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.

Cumpra-se.

Norberto Anacleto Ortigara.

DERAL/mvs

NORBERTO ANACLETO 
ORTIGARA:231562879
20

Assinado de forma digital por 
NORBERTO ANACLETO 
ORTIGARA:23156287920 
Dados: 2021.04.07 13:48:30 
-03'00'
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RESOLUÇÃO Nº 033, de 14 de abril de 2021

Designa os técnicos da área de Educação Ambiental,  no
âmbito do Sistema Estadual de Agricultura (Seagri),  para
atuarem  como  suplentes  junto  ao  Órgão  Gestor  de
Educação Ambiental do Estado do Paraná.

O  SECRETÁRIO DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO

(SEAB),  o  DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO

PARANÁ  (ADAPAR)  e  o DIRETOR  PRESIDENTE  DO  INSTITUTO  DE

DESENVOLVIMENTO RURAL DO PARANÁ (IAPAR–EMATER), no uso das atribuições

que lhes são conferidas pela Lei nº 19.848, de 3 de maio de 2019, e com fundamento no art.

3º, do parágrafo 2º, do Decreto nº 9.958, de 23 de janeiro de 2014,

RESOLVEM:

Art.  1º  Designar Marcelo Silva,  RG nº 10.153.737-4,  servidor da Agência de

Defesa Agropecuária do Paraná, e Benno Henrique Weigert Doetzer, RG nº  1.441.329-4,

empregado público do Instituto de Desenvolvimento Rural do Paraná, técnicos da área de

Educação Ambiental, para atuarem como suplentes junto ao Órgão Gestor de Educação

Ambiental do Estado do Paraná. 

Art. 2º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.

Cumpra-se.

Assinatura digital
Norberto Anacleto Ortigara,

Secretário de Estado.

Assinatura digital
Otamir Cesar Martins,

Diretor Presidente – Adapar.

Assinatura digital
Natalino Avance de Souza,

Diretor Presidente – IDR-Paraná.

AJUR/mvs
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RESOLUÇÃO Nº 34, de 19 de abril de 2021.

Designa  a  servidores  para  compor  a  Comissão  de  Seleção  e
Classificação  da  Chamada  Pública  Eletrônica  para  fornecimento  de
gêneros alimentícios ao Programa Compra Direta Paraná.

O SECRETÁRIO  DE  ESTADO  DA  AGRICULTURA  E  DO

ABASTECIMENTO, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 45,

da Lei Estadual nº 19.848/2019, e na Constituição Estadual do Paraná, no art. 90,

incisos II e IX do art. 14,

RESOLVE:

Art. 1° DESIGNAR os servidores para comporem a Comissão de Seleção

e  Classificação  dos  Pré-Projetos  de  Venda,  apresentados  por  organizações  da

agricultura  familiar  para  o  fornecimento  de  gêneros  alimentícios  produzidos  por

agricultores familiares em realização do Programa Compra Direta Paraná, instituído

pelo Decreto Estadual nº 7.306, de 13 de abril de 2.021: 

I.  Angelita  Avi  Pugliesi,  RG  nº  4.707.765-6/SSP/PR,  que  cumprirá  a

função de coordenação;

II. Flávia Edimara da Silva, RG nº 46.029.183-X/SSP/SP;

III. Francisco Perez Júnior, RG 3.103.384-5/SSP/PR;

IV. Lucas Gabriel Perissutti, RG nº 12.406.735-9/SSP/PR;

V.  Rafaela  de  Souza  Lemes  Justos  Machado,  RG  nº

8.682.143-5/SSP/PR, e;

VI. Thiago Santos Franco, RG nº 8.414.985-3/SSP/PR.

Art. 2º Compete à Comissão:

I. esclarecer  as  dúvidas  das  organizações  da  agricultura  familiar,

interessadas em participar do Programa Compra Direta Paraná;



II. conferir  os  documentos  de  habilitação  e  os  pré-projetos  de  venda

apresentados pelas organizações da agricultura familiar, participantes

da Chamada Pública Eletrônica;

III. emitir  pareceres  sobre  questões  não  abrangidas  pela  legislação  e

normas  do  Programa  em  subsídio  à  deliberação  da  Chefe  do

Departamento de Segurança Alimentar e Nutricional (Desan/Seab);

IV. promover a publicidade dos resultados da seleção e classificação dos

pré-projetos de venda da Chamada Pública Eletrônica do Programa

Compra Direta Paraná;

V. emitir pareceres sobre impugnações e recursos das organizações da

agricultura familiar, participantes da Chamada Pública Eletrônica em

subsídio à deliberação da Chefe do Desan;

VI. instruir  os  processos  administrativos  para  a  contratação  das

organizações  da  agricultura  familiar,  classificadas  em  resultado  da

Chamada Pública, encaminhando-os à Chefe do Desan.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.

Cumpra-se.

Norberto Anacleto Ortigara.

DESAN/AJUR/mvs

NORBERTO ANACLETO 
ORTIGARA:23156287920

Assinado de forma digital por 
NORBERTO ANACLETO 
ORTIGARA:23156287920 
Dados: 2021.04.19 16:13:42 -03'00'
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RESOLUÇÃO Nº 36, de 30 de abril de 2021.

Divulga preços médios para milho e leite-cota.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO

ABASTECIMENTO, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto

nas cláusulas 4 e 5 do Convênio SEAB/SEFA/BANESTADO-EMATER-PR,

RESOLVE:

Art. 1º Divulgar os preços médios recebidos pelos produtores de milho e

leite-cota, referentes ao mês de abril de 2021, fixados em R$ 90,13 (noventa reais e

treze centavos), por 60 quilogramas de milho, e R$ 1,86 (um real e oitenta e seis

centavos), por litro de leite-cota.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.

Cumpra-se.

Norberto Anacleto Ortigara.

DERAL/mrmc

NORBERTO ANACLETO 
ORTIGARA:23156287920

Assinado de forma digital por 
NORBERTO ANACLETO 
ORTIGARA:23156287920 
Dados: 2021.04.30 15:57:46 -03'00'
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RESOLUÇÃO Nº 37, de 30 de abril de 2021.

Divulga o preço médio mensal do leite UHT. 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO

ABASTECIMENTO, no uso de suas atribuições legais conferidas na Lei Estadual nº

19.848, de 3 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º Divulgar o preço médio de comercialização do Leite UHT (UHT-

longa vida), no âmbito do mercado atacadista do Estado do Paraná, para o mês de

abril de 2021, conforme aferido para o leite longa vida integral em R$ 3,11 (três

reais e onze centavos) por litro.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação,

revogando as disposições em contrário.

Publique-se.

Cumpra-se.

Norberto Anacleto Ortigara.

DERAL/mrmc

NORBERTO ANACLETO 
ORTIGARA:2315628792
0

Assinado de forma digital por 
NORBERTO ANACLETO 
ORTIGARA:23156287920 
Dados: 2021.04.30 15:58:17 -03'00'
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RESOLUÇÃO Nº 038, de 3 de maio de 2021.

Designa servidor para responder interinamente
pelo Núcleo Regional de Paranavaí.

O  SECRETÁRIO  DE  ESTADO  DA  AGRICULTURA  E  DO

ABASTECIMENTO, no uso de suas atribuições conferidas pelo inciso I, do parágrafo

único do art. 90, da Constituição do Estado do Paraná e pelo artigo 4º, da Lei Estadual

nº 19.848, de 03 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art.  1º DESIGNAR  o servidor JOSÉ JORGE DE OLIVEIRA NETO,  RG nº

5.854.209-1 e CPF nº  847.579.229-49 para responder interinamente  pela Chefia  do

Núcleo  Regional  de  Paranavaí,  a  partir  de  03/05/2021,  por  motivo  de  pedido  de

exoneração do titular, Enio Luiz Debarba.

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor a partir de sua publicação, e não acar-

reta ônus adicionais, em conformidade à determinação do Conselho de Gestão Adminis-

trativa e Fiscal do Estado, exarada pelo Ofício Circular CEE/CC 001/2014.

Publique-se.

Cumpra-se.

Norberto Anacleto Ortigara.

GRHS/mvs

NORBERTO ANACLETO 
ORTIGARA:231562879
20

Assinado de forma digital por 
NORBERTO ANACLETO 
ORTIGARA:23156287920 
Dados: 2021.05.04 11:06:36 -03'00'





RESOLUÇÃO Nº 039, de 10 de maio de 2021

Substituição  de  servidor  na  função  de
fiscal dos Convênios abaixo enunciados.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO,

no uso de suas atribuições legais e regulamentares, com fundamento no art. 4º da Lei n°

19.848, de 3 de maio de 2019, nos termos do Regulamento da Seab/PR, aprovado pelo De-

creto n° 5499, de 20 de agosto de 2020, e considerando as exigências da Lei nº 15.608,

de16 de agosto de 2007, e da Instrução Normativa nº 028, de 2011 do Tribunal de Contas

do Estado do Paraná,

RESOLVE:

Art.  1º  Designar Miler  Roberto  Martins  Siqueira, CPF  nº  338.223.458-06,

como servidor fiscal responsável  pelo acompanhamento e fiscalização dos Convênios adi-

ante  enunciados,  em  substituição  ao  servidor  Luiz  Fernando  Pricinotto,  CPF  nº

046.419.639-67, com a atribuição, dentre outras, de emitir os relatórios necessários, inclusi-

ve para certificar a adequada execução do objeto conveniado, com a observância das con-

dições consignadas nos próprios ajustes e nos respectivos Planos de Trabalho. 

Nº SIT INSTRUMENTO TOMADOR
47005 Termo de Convênio - 318 161725218/2020 Município de Cianorte
48037 Termo de Convênio - 011 173506074/2021 Município de Japurá

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.

Cumpra-se.

Norberto Anacleto Ortigara.

DEAGRO/AJUR/mvs

NORBERTO ANACLETO 
ORTIGARA:231562879
20

Assinado de forma digital por 
NORBERTO ANACLETO 
ORTIGARA:23156287920 
Dados: 2021.05.10 10:15:15 -03'00'





RESOLUÇÃO Nº 040, de 25 de maio de 2021.

Designa  servidor  para  substituir  o  Chefe  do
Departamento de Desenvolvimento Rural Sustentável
(Deagro), durante férias regulamentares. 

O  SECRETÁRIO  DE  ESTADO  DA  AGRICULTURA  E  DO

ABASTECIMENTO,  no uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 4º,  da Lei

Estadual nº 19.848, de 3 de maio de 2019, e com fundamento no art. 70, parágrafo

único da Lei nº 6.174, de 16 de novembro de 1970,

RESOLVE:

Art.  1º  Designar o servidor  Jefferson  Vinicius  Meister,  RG  nº

6.229.259-8, para  responder  pela  Chefia  do  Departamento  de  Desenvolvimento

Rural Sustentável (Deagro), no período de 07/06/2021 à 15/06/2021, por motivo de

férias do titular, Marcio da Silva.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, e não

acarreta ônus adicionais, em conformidade à determinação do Conselho de Gestão

Administrativa e Fiscal do Estado, exarada pelo Ofício Circular CEE/CC 001/2014.

Publique-se.

Cumpra-se.

Norberto Anacleto Ortigara.

GRHS/mvs

NORBERTO ANACLETO 
ORTIGARA:231562879
20

Assinado de forma digital por 
NORBERTO ANACLETO 
ORTIGARA:23156287920 
Dados: 2021.05.26 07:53:34 -03'00'
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